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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA dawn Hm_«.-;,t.

_ EDITAL DE Licitação
raisoao ELETRÔNICO Nr PE-ooa/zoaz -_ siejuv

PREÃMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NÚVA, através do Pregoeiro, Sin PAULD l--:lENRlQ_UIÊi
l\lUl`¬llÊ.S NCDCÉUEIRA, nomeatla pela Portaria n° 0310‹A/'2022-GAE, de 03 de outubro de 2022, e assessorado
pelos servidores: P1-\I_lL(_l VlC'l`CiR NA.SCl.'Mld.l”~ÍI'l`Ú VIAIBIA (Equipe de Apoio) e WALISSDN RAI-SIÉLÚ
CRUZ (Equipe de Apoio), nomeada atraves desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que
a partir do dia 13 de outubro de 2022 até às 14h00min (horário de Brasília), através do endereço elettdriieo
t3rrps:/ /bllcorr1_¡), /fyblieAceess “Acesso Identificado no linlr -
acesso publico”, em sessão pública por meio de. comunicação via internet, iniciará os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 26 de outubro de 2022 as 08:00min (horário de Brasília)
encerra. o procedimento de recebi.mento de propostas preços; e que a partir das 08h01min darã inicio ii
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciarši a formalização de
lances e documentos de Iiabilitação da licitação rnodalidatie PRIÉÍGÃÚ ELETRÔNÍCÚ N". 002/2022 -
SEJUV, identificado alaaiito, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condiçi:`›es estabelecidas no
presente etliI'a.l, tudo de acordo com a Lei Federal rt" l.i_l.520, de '17/U7/2002 -Lei que Regularrienta o Pregão e
tem como subsidiaria a I.Í.ei n“ 8.666, de 21/0t'i/1993 e alterações posteriores ~ Lei de .I,.icitaçt`í›es, da Lei 11° 8.078,
de 11/09/l9ÉJi`1 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar ni' 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar n*" 147 de O7 de Agosto de 2014, Lei fflomplementar n° 155/20115, de 27
de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de
2011 que a.lte.ta o titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

Nesta l.icitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos sigi1.iticados, conforme abaixo:

TIPO DE LICITAÇÃO: Mattar ,traça paz iate,
FATOR SIGIIHOSD: D valor estimado desta contratação sera em carater sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
'I t_1.02‹ft/19;
FURNECIMENTÚ: Por demanda;
LICITAÇÃO: C) procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Veriticação at-ualiaada da situação juridica, qualificação tecnica e econômico»-Financeira c
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
A_D_]UDICA'I'ÀRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CUNTRATELNTE: CJ Municipio de MORADA NOVA que e sig-|1.atãrit_r do instrumento contratual;
C`.C)l"*~I'l`RATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É sign.ata.ria do contrato com a
Adir¬iinistração Pública;
PREGDFEIRD: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder E:-tecutivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de I-ial:+iI.itação, abertura.,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recu.tso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de irnpttgnação ao edital e recursos contra seus aros;
EQUIPE DE APDIU: Equipe designada por ato do rimlar do Poder .lilrtccutivo Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUT(JRI.DA_DE SUPERIÚR: E o timlar do orgãri ou entidade de origem desta licitação, incumbido de det`u-tir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório, deciclir sobre
iinpttgttação ao edital, cieterminar a aberr|.Lta da licitação, decidir os recursos contra aros do Pregoeiro, adjudicar o
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objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrónico e
protttover a celebração do contrato;
PMMN: l-*re feitura lviuriicipal de MORADA NOVA;
SHJIIV: Secretaria do Esporte ejuventude;
D.O.M.: Diario Oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçóes e Leilóes, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio ”l`ecnico-Operacional em vigor a partir de 05 de _]unl1o de
2017, l_1_1;I;|1¡-5_;j_[,l1Ileo1npras.eorr1 /Home/Pt1blieAece "Acesso Identificado no
link - acesso publico.

ANEXOS
ANEXO I _ Termo de Referencia
ANEXO Ii - lvlinuta do Contrato
ANEXO III - Declaração de Habilitação
ANEXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
ANEl›{O V - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO Vl - Modelo de Declaração de enquadramento ern regime de tributação
ANEIÍO VII - Declaração de Ineaistê-.ncia de Vinculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta

1. no OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação ó a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE
PESSOA jURIDIC`/I P/IRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A CONFECÇÃO IJE
REDES DE PROTEÇÃO A SEREM INSTÁLADAS NOS EQUIPAIPIENTOS ESPORTIVOS DE
RESPONSABILIDADE DA SECRET'/IRIA DO ESPORTE E jUVENTUDE,. CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PAR.TICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
caigencias do presente Edital, especificaçoes e normas, de acordo com os aneaos relacionados.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municipio de
MOli.¡\ l`Z1.›\ NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providenciri-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, n“ 726, Centro, MORADA NOVA, Cearri..
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes etttre Iieitatites participantes após a
abermra das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certarne, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão pmticipar da presente licitação os interessados:
a] Qtie estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liqtiidação;
bj Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c] Que estejam cumprindo suspensão tempo.t'tit:ia de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Preleitura de MORADA NOVA/CE;
tl) Que tenham sido declaradas inidóneas para li.citar ou contratar com a Atlnlitlisttaç-ão Püblíflfl;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
I) Qtie não tenharn providenciado o eredenciarnentti junto ã httpstz ¿ j;lI__r,';p11j_p_ras.eom/ Home /' Publieheogflg
“Acesso ldemiiicado no linlr - acesso pttlitlieo;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° cia I_.ei N”. 5.600/93. Lã
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Ft enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal N”. 12.846/13.
2.4. Serã garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperat.ivas que se enquadrem nos tetrnos do art. 34, da Lei Federal N”. 11.435/07, como criterio de
desempate, preferiincia de con tratação, o previsto na I .ei Complementar N”. 123/O6, em seu Capitulo V - DO
ACESSO ADS MERCADCG/DAS AQUISIÇOES PÚBLICAS.

'['ratando~se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema2.4.1.
doOROÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA, mediante Termo de .Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de 2015, exercicio da preferencia e eztclusividade prevista na Lei Complementar N”. 123/G6, alterada
pela Lei Complementar n“ 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de
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As regras

ara participação na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciarnento junto ã
de Licitações e Leilões.

para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões Constante no
presmltmlo do edital.
252 Para acessar o sis tema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dara diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
habi `
2.5.3.
2.5.4.
de pt
2.5.5.

de Li

2.5.1.

li tadas portando senha pessoal.
CJ custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão E`.letrõnico ficara a cargo do licitante.
O acesso do operador ao pregão para efeito de encami.nl¬.amento de proposta de preços e lances suce.ssivos

aços, em nome da licitante, somente se darri mediante previa definição de senlta privativa.
de exclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

terceiros.
2.5.6.
resp .

efetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo ao I\/l.unic1p.io de 'i\fl'O.I¬LAlD.‹*\ NOVA/C.E. ou a Bolsa
citações e Leilões, a resporisaoilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por

Q credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
onsabilidade legal pelos atos praticados c a presunção de capacidade tecnica para realização das transações

inerentes ao pregão eleti-oriico.
As microempresas ou empresas de pequeno porte (Mlíi ou l"i`.`P'P) que possuam restrição fiscal, quanto aos

documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em. tal documento taml:›em a
declaração de que consta a restrição iiscal e que se compromete em sanar o vicio, no praao de O5 (cinco) dias

conforme dispõe o art. 43, §l° da Lei Complementar l”~l°. 123/U6.
A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã

atação, sem prejuizo das sanções previstas no art. fil da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de

2.5.7.

úteis
2.5.8.
cont:
MORA

3.1
3.1.1.
3.1.2.
31.3.
3.1.4.

1.5.
1.6.
_.7.
1.8.
.l.9.

con tr

3. DA
. C)

Lredenciam

DA NOVAXCE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classitieaçao, para a assinatura do
ato, ou revogar a licitação.

s Fases no Pnocnsso LICITATÓRIo
presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãrnite em fases distintas:

ento dos licitantes;
l'i.eCeI:iimento das “propostas de preços” via sistema;
Alletttlra das propostas de preços apresentadas;
Lances;
I¬Ial:›ilitação
Recursos;

Clofis) IÍcita11te[s] nlelhorfies) classificado(s);

Acljuclicaçao;
l-loiriologação;
Contratação
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4. DA FORMA DE Ali'RE'zSIãN'1`A.ÇÃO DOS DOOUMEÍN'I`OS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio tia internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
li) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
littps:/' /blleompras.com/I--Iorne/Pnblieiäceess “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
será automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doc, *.xls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzicla deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrá.rio, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, firmes ou copias em fac-
simile, mcsrno autenticadas, admitindovse fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessários ã pa.rticipação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
á habilitação, ás propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessários á participação no presente certame licitatõrio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão se.r autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. O Pregoeiro poderá tainbëan solicitar original de clocumento já autenticado, para tim de verificação, sendo
o licitante obrigada a aprcsentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) ho.ras contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4. 2. 6. Os licitantes en ca1Tn.inl1at'ão, exclusivamente por meio do sis tema
https:/ /blleomprascom/Home/ Publicñzecesa, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para al:-ermra da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo P.rim.eiro: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico du.rante a sessão
pública do Pregão, ficando responsáVe.I pelo õtttls Clecotterlte da perd'-1 de negocios, diante da inobservãncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e jttlgamento da
PIÍOFIOEIIH.

Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso publico apos o encerramento do envio
delances

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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5.1. ri proposta de preços inicial, sob pena Ele Clesclassificação, deverá ser elaborada e enviada exelttsivarnerilze por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no
campo discrimi.nado e/ou anexada, LQDERA SER UTILIZADO C) com o
valor unitário por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
prorlttttis/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais õnus atinentes á execução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente ctu-npre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatõrio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento ás e.xigências de
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apõs a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apõs as ditas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, traballtistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro õnus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepáncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder ás correções necessá.r.i.as.
5.3.5. propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contrataçao.
5.3.6. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará o preço global por lote, expresso ern reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
tie abertura Clesta licitaç.ão, conforme artigo Õú da Lei l_"*-I”. 10.520/20132. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apt'ese1'itação Cla proposta de preços irnplica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto á especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização do instrumento contratttal, bem como a. aceitação E stljelção integral ás suas disposições e ã
legislação aplicável, notadamente ãs Lei Nú. lÚ.52Ú/U2 e Lei l"~l°. õ.õÕ(if'-.Íl3.
5.2. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atravês do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não se.nclo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer aderido aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
5.8. Q`Ll`AI..QUER LICI'l'AN'I`E. QLIE SE. IDENTIFICAR NA Olá QLl.A.l...Q'Ul1l`.li FORAM
SE.I¬`tA SLll\fIAR.IAM.I-.iNTI`i EXCLUIDO DA DISPUTA.

G. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
õ.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferëiicia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspond en test
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6.1.1. Os interessados não cadastrados no Ivlunicipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar'-se-ão it presente licitação mediante a apresentação dos
doctirnentos abttiito relacionados (subitens 6.2 ao (ii.-=I~), os quais serão analisados pelo Pregoeiro qtiaoto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

s.a.1rAB1L1TAç.Ão JURIDICA
a.. REi'.GI.5"IÍ'RO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Illial ou agencia, apresentar o registre da junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matria, acompanhado da(s) c‹opia(s) do(s) CPF e RG
ou Íiiatteira de I-Iabilitaçiio dofjfsj sriciofis) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
de.vidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresãrias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, flial ou agencia, apresentar o registro dajunta onde
opera com averbação no registro da _]unta onde tem sede a matria, acompanhado da(s) copia(s) dofis) CPF e RG
ou Carteira tie I-iabilitação socio dofis) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CÚNÉITITUTIVO, no caso de sociedades simples - er-tceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em eaercieio; devendo, no caso da
Licitante ser a sucursal, flial ou agéiicia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas cio
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matria.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, ein se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO LÍ).I-ri lÍ{li".OIEi"l`RO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão
cotnpetente, quando a atividade assim o eaigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS CÚÚPIi'lRATIV.AS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) .Ato constitutivo ou estatuto social, rios termos dos arts. I5 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de admin.istração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 4-7 da lei 5.764/71;
Ill) Ata de fundação da cooperati¬va;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) .lriditais das 03 últimas assembléias gerais ea'traordinãi'ias.

6.3. REGUIARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas ((_`.1*-IIT'j).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e tiottipativel Corn o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fa:-renda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos fedeirais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjtinta RFB/PGFN N". 1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para corn a faitetida estadual de seu dorn.ici.lio.
(5.3.5. Prova de regtilaridarle para com a fazenda mt|n.icipal ttiediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou I55).
t5.3.t'i. - CERTIFICAIÍIC3 1".-ilii. ILEÉGULARIDAIJE Dlii SITUAÇÃO - CIL3, DU EQUIV/'iI...ENTE, perante o
Gorro; do Fondo de Garantia por Tempo de fierviço - FC-.i"IlS, da jurisdição da sede ou Ii.l.ial da licitante, devendo
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o mesmo ter igualtiade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCLÃ DE DÉBITCJS INADlMPLIDIÍ).'i› PERANTE A JUSTIÇA DO
Tl'i.Al3.A.l..HCl, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VILA da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ii” 5.452, de I" de maio tle 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1 - Balanço Patrimonia.l e Demonstrações Contabeis do último e:-:ercicio social (2021), ja eaigíveis e
aprese.ntados na forma da Irei (com indicação do N” do Livro Diario, número de Registro najunta Comercial e
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação fmanceira da empresa, 'vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser attia.liaados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta. G5 mesmos deverão estar assinados pelo contador (registra-do no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estm devidamente identificadas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, declarada em credenciamento, podera. apresentar: copia da Dec.laração de Inforrnação
Socioeconomicas e Fiscais (Dl`r`.ÍF"I$) de Pessoajurídica e respectivo recibo de entrega em conforinidade com o
programa gerador de documento de arrecadação o liiirnples Nacional.
a) No caso de empresa recém-construicla (ha menos de Dl ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o
ntilrnero do Livro e das folhas nos quais se acha t.ranscrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anonimas e outras Companhias obrigadas ii publicação de Balanço, na forma cia Lei
6.4I_`i4]7o, copias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
oa tintaComercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b. I. Balanço patrimonial;
b.2. Demoiisttação do resultado do eztercicio;
b..3. lflemonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
b.4. Demonstração das itiutaçoes do patrimonio litluido;
b.5. Notas explicativas do balanço.
6.4.2 - .l`¬'a.ra Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocopia do livro Diario,
inclusive corn os Termos de Abertura e de l:Â*`.ncei'ran¬ienro, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou ein outro orgão eqtiivaleiite.
6.4.3- A comprovação de boa simação financeira sera aferida pela observância, dos indices apurados pelas
formulas abaixo, cujo calculo devera ser demonst.rado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão sei' apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Índice de I..iqrtidea Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou 1`=* 1,513
Passivo Circulante

b) indice de Iiridividaniento Geral

EO - Passivo Circulante + Eaigivel a longo prazo = ou *Í 0.3
Ativo Total

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO, Ni. TEÉ - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF EE54IJ.t.II]D

CNPJ Ú? `i"E2 BJIIIIDDD1 DD - CCF DE ÉIEIÍI 'IT1-4 E MAIL' I|olt.Hoio|1'|I¬|@oIJt|ook com hr



_-_-._

-eloll [li-i fig -

""' t' 1- 2---8_ ,, ,,,
Estaoo oo CEARA eief'

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Egg
'isE

eo*

Parágrafo Único: Sera considerada inabil.itada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,3
(oito decimos).
6.4.4. Certidão l\legativa de Falência, Concordata, Recuperação jtidícial ou Eatrajtidicial expedida pelo
distribuidor tla sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for ei-tpresso sua
validade.
6.4.4.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instancia judicial competente; oii
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei n” 11.101/§!OU5. Ou homologação do plano de
recuperaçã.o earrajudícial, nn caso da licitante ein recuperação eittrajudicial, nos termos do att. 164, § 5”, da Lei n”
ll.lIÍll/21:11:15.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/estrajuclicial com recuperação judicial/plano de recuperação
ei-:trajudicial homologado devera demonstrar os deina.is requisitos para habilitação economicotinanceira.
6.4.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, einitida pelajunta Comercial da sede da empresa licitante, com dara de
emissão não anterior a 31] (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçoes e movitnentaçoes da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa I.ic.itante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

I) No caso da licitante. ser filial tera que apresentar as certidoes de sua filial e matriz.
Il) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão eitigida no itein “6.4.4” acima.

ss. Qwttiticaçao TÉCNICA
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timl.¬u'ado do orgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel
coro o objeto da licitação em caracteristicas (CONFECÇÃO DE REDES DE PROTEÇÃO A SEREM
INSTALADÁS NOS EQ UÍPAMENTOS ESPORTIVOS), com firma reconhecida do emitente,
acompanhado do respectivo contrato de fornecimento, devendo conter no inínimo, as seguintes informaçoes:
a) razão Social, CNPJ e tlatlos de contato do orgão (ou empresa) emissor;
IJ) descrição do objeto contratado, e;
c) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMMN/CE para comprovação das informaçoes.
6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resguarda no direito de diligenciar junto ii pessoa
juridica/fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 3” da Lei n.”
8.666/1993, visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas notas fiscais
de ei-:ecução dos serviços e/ou outros documentos coinprohatorios do conteúdo declarado.

oii. DEMAIS DOCUMENTOS DE I-IABILITAÇAO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854/99, e ao inciso ÍOO-IÍIII, do art. 7”
da Constituição fiederal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em tt'al“Jal.I'Io algutn, salvo na condição de apreiitlíjs, a partir de Ill
(cjuato.rze) anos, conforme modelo constante dos ane:-:os deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. 1`.Ieclaiz-ação, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidoriea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.666/93 e da inexistência
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante dos aneaos deste edital (art. 32, §2”, da l`.ei N”. 8.666/93). (ANEXO
In
¡'5_6_Ê,_ Di;-_¡;l;.¡,17agí,r;-I de que ci licitante I;ci1'I,t;t_'ir*‹.lt‹1 I'-it`.ItI1 IIEIEIFIS as flEI1't'1'1fl5 I'Ilt:I§I::.t't'|'tiI`ItI¡-'l'-ao BI-l'H"U"I”15 CIEEÉE E-O-ltfll

III).
z5,¡f._z:[., ,A,1~‹,r¡i_¡-1.15 emitidos pelos orgãos competentes (Alvará de Funcionamento), etrilttclos pelos orgãos
competentes da sede da empresa;
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6.6.5. Apresentar Declaração de Inc:-tistfrncia de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA
do(s) srÍ¬.~cio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII);
6.6.7. Consulta junto ã Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CG-U-PJ; CETS;
C`.l`*-IEP e CHÊPIM), atraves do site: (l¬Ittps:¿ ¿ç5=.|;_U¿;IçIes.cgt1.goit.br);
6.6.3. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Mtinicipio de M(ÍJR.AlI'IA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, podrlã ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Municipio de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), aconipanhado dos documentos tratados nos dem.ais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MCJRAD/K .l\lC)VA/ CE deverã
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.10. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ii fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e forn¬ias.
6.6.11. As microempresas ou ei-npresas de. pequeno porte (ME. ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar- o vicio, no prazo de U5 (cinco) dias
Úteis conforme dispõe U art. 43, §l° da Lei f_Íomple1'nenta.r I*-1°. 123/U6.
6.6.11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicar-ã decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções prcvis tas no art. B1 da Lei N”. 3.666/93, sendo facultado ao Município de
MORADA NOVA/IGE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ' da
t¬.t'Iatriz., ou se D licitante for urna filial todos os doctimentos deverão estar com o rttfimero do CNPJ da filizl,
eaceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que ë valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal. do FGTS, quando o Licitante
tenlia o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatoI:io da
autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matrü e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF da. filial aqueles documentos
que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar»-se-ã
as penalidades previstas na legislação.

7. na sI¬':.ssÃo rústica no PREGÃO
7.1. C3 pregão sera do tipo eletrriinico, o qual serã realizado em sessão pública por meio da INTEIUVET,
mediante condiçoes de se.guran‹,¬.a - criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: https:[_[_1¿lleompras¿gr1;I_/ Home/Ptgzlicâceess “Acesso Identificado no link- acesso publico”.
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de MORADA NOVÀ/CE, designado com o
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou trans feridos para o Sistema
l1ttps:¿ ¿bIlçgmpras.eorri¿ [;Iggie¿Publjg,5çees,s “Acesso Identificado no linlr - acesso publico”.
7.1.2. C3 licitante poderá enviar as in formações da proposta de preços e participar das disputas atraves do sistema
eletronico.
7.2. A pmticipação no pregão eletronico dar-se-ã por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrdnico observado as condiçoes e limites de data e horario
estabelecidos.
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7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇÚS: A partir do horario estabelecido no preãmbrilo deste
edital tera inicio ii sessão pública do pregão eleronico, com a aberru.ra e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando O Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for O caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. bia hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este sera realizado no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario.
7.3.2. Ata a abermra da sessão Os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado O prazo para cadastramento das Propostas, não mais sera permitido O cadastramento
de propostas de preços ou O envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços O Pregoeiro veriiicara a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassiticando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços sera sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. CJ sistema fara, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/06 e Lei Complementar l.\l°. 147/14 e suas alteraçoes.
7.5. DDS I..Al"'~lCÉS E DÚS PREÇDS: Classificadas as propostas de preços, O Pregoeiro dara. inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, e:-tclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, O proponente sera imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
hora.I:io de registro e valor.
7.5.5. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo 3
disptgzg gggzggr em varios lgggg gl; grita única vez.
7.5.4. C1 proponente somente podera oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo
5.lSlÍÉ1`.l.'.I.Ei|..

7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os prOpone.ntes serão informados, em tempo real, do valor do menor lanc.e
registrado. C3 sistema não identificará O autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Ds lances deverão ser ofertados considerando O valor global do lote. Serão consideradas somente U2 (duas)
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
7.5.8. Quando O preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitario que possua mais
de U2 (duas) casas decim.a.is, deve se considerar apenas as O2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo
O Pregoeiro e O licitante vencedo.r proceder as adequaçoes de preços necessarias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustatla.
7.5.9. Apos O encerramento da etapa de lances, O Pregoeiro podera encamin.h.ar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado O lance mais vantajoso, para que seja obtida me.lhor
proposta, observado O criterio de julgarnenro, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas previstas
neste Edital. Ficando O prazo estipulado para apresentação da contraproposta de ata O6 (seis) horas, a contar da
bora do encaminharnento do Pregoeiro. A negociação sera real.i.za.da por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.1fi. CJ sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for O caso, apos negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca ria aceitação do lance de menor
valor.
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final
das propostas de Prog-oa, ci lÍireg-oairo e:~;ar'nit'|a1'a a aceitabiliílaflle Elo prirneiro c.lassifiCaClo, espccialr'i'1en11E quanto it
Eünfünnidflde Eflm: a Ú,.m_m de manu; preço e O valor estimado para a contratação constante no Termo de
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Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamentc a respeito e tendo efetivada a verificação da. licitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço ineirequivel O Pregoeiro podera determinar ao licitante que comprove a
eitequibilidadc de sua proposta de preços, em prazo a ser f:-tado, sob pena de desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido sera irretratavel, não podendo haver desistilncia, sujeitando-se O
licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços ei-tcessivos ou manifestamente irieitequiveis serão considerados
desclassificados, não se adrnititido complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente ineitequiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis corn Os preços de merca-do acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
a média daqueles apurados pelo Setor de Compras do lvlunicipio MCJRADA NOVA/CE, responsavel pela
elaboração e cmi.ssão da referida planillia.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a Oferta com menor valor, O Pregoeiro
devera negociar diretamente com O classificado subsequente para que seja obtida melhor Oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fun de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente class.ifi.cado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Sera adotado para O envio de lances O modo de disputa “gberto e fgglzndo”,
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública tera duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apos esse prazo, O sistema
encaminhara aviso de fechamento iminente dos la.nces, apos O que transcorrera O periodo de tempo de ato 10
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo O qual sera automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.6.2. Encerrado O prazo previsto no item 7.6.1., O sistema abrira Oportunidade para que a licitante da oferta de
valor mais baiiro e os das ofertas com preços ata '105/'a (dez por cento) superiores, aquela possam Ofertar um lance
Iinal e fechado em até U5 (cinco) minutos, O qual sera sigiloso ata O encerramento deste prazo.
7.6.2.1. Não havendo pelo menos (15 (tras) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos mel.hores lances, na Ordem de classificação, ata O maitimo de (15 (triis), Oferecer um lance final e fechado em
até O5 (cinco) minutos, O qual seta sigiloso ata O encerramento deste prazo.
7.6.3. Apos O tairniiiiri dos prazos estabelecidos, O sistema orderiara. os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.3.1. Não havendo lance fnal e fechado classificado na. forma estabelecida, havera O reinício da etapa fechada,
para que as demais licitantes, ata O ma:-cimo de U5 (tres), na Ordem de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em ato chico minutos, O qual sera sigil.OsO ato O encerrame.ntO rlcsre prazo.
7.6.4. Podera o Pregoeiro, auitiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir O reinicio da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender as eitigeiicias de habilitação.
7.6.4.1. Nr: caso de dcsconeitão com O Pregoeiro, no decorrer da etapa c.Ompetitiva do Pregão, O sistema
eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a descone:-:ão do sistema eletronico para O Pregoeiro persistir por tempo superior a 1U (dez)
minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente apos dec.Orridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para dismlgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, O sistema detectara a eidstei-icia de sittiação de empate flcto. Em
cumprimeiito ao que determina a l...ei Complementar nf' 123 ,Í 2UCl6, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre rios termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que ofertou lance de ata
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
sera convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de O5 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferencia, Ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
pteclusão.
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, O sistema veriticara a eidsteiicia de Outro em situação de empate,
realizando O chamado de fori-na autornãtica. Não havendo Outra situação de empate, O sistema emitira
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mensagem.
7.6.5.2. O sistema inliormaršr a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RÊCU RSÚS A.DMÍNISTRATÍVÚS: Qualquer licitante podera manifestar, de forma motivada, a iriterição
de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no praao de ate 2Ún¬.tin (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita e habilitada [prazo randomico), quando lhe sera concedido o praao de 03 (três) dias para apresentação
rlas razoes do recurso no sistema: https:/ /hlleompraaeom /Home/Pt|blicAceess. As demais licitantes llcam
desde logo convidadas s apresentar conttarraaoes dentro de igual prazo, que coineçara a contar a partir do
termino do praao da rec.orrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro comurricarri a retomada da sessão
pública com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedêricia, no sitio eletronico utilisrado para realização do
certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo lic.itatorio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de
II'-CLI1.`5Ú'.

7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invsiidação apenas dos atos insuscetívei.s de aproveitamento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso sera del.-ini1:iva, e dela dar-se-a conhecimento a.s .licitantes, no endereço
eletronico constante no site: ]_11'¬tp_s_;j_/__l1llcg,1mptas.eri111/ Home/Pttbllcñccefig
7.8. HNCERRAMENTU DA SESSÃO: Da sessão do 1-'firegão sera lavrada ata circunstanciada, que mencionarã
os licitantes credenciados, as propostas dc preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classii`1c.ação, a
analise da documeritaçãri eitigitla para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a rncsma
ohrigatoriarnente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. rio final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de mercado, previstos para a. contratação, sera feita pelo Pre_¡_2,'oeiro a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame c encerrada a reuniião, apos o que, o processo, devidamente instrtiitlo, sera encaminhado:
a) A I-'irocuradoriajuridica do Municipio e/ou Assessoria Juridica da Comissão, para fins de analise e parecer;
la) Depois ao(s) Secretri.rio(s) competente(s) para homologação c subsctjuente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O I-"regoeirr:› é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu plfosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sistema eletronico.
7.9.1. CJ Pregoeiro a cjualquer tempo podera analisar as propostas de preços e seus ane;-ros, os doctlrnentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, soli.citar pareceres tecnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a Em de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. No caso de dcsconc:-tao do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel. aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
descont-:tão do Pregoeiro persistir por tempo superior' a 1.0 (des) minutos, a sessão do pregão na forma eletronica
podera ser suspensa, e teiniciada somente apos comunicação expressa aos participantes, atraves de mensagem
eletronica (rorrrzj divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas sera declarado vencedor o
licitante rjue, tendo atendido a todas as ezsigoricias deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela sera adjudicado.
7110.1. Não serão considcra.das ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7_1ü,2_ A inonsaçäo dos aros proferidos pela adminis tração PREC3-CJEÍÉIRÚ ou Secretario(s) _ sera feita por
meio de divulgação na Il*-l'l`E`.1l.l`*~lF`.T, atraves do Sistema de Pregão Eletronico:

¿_¿f_1_g_I_lg¿-›rnpras.com/I-Ior¡1e¿'_l`;',§,;_l1] “Acesso Identificarlo no link - acesso publico", no
“chat” de mensagem.

a. na A1='REsE1-rraçÃ,o ls na acE1TaaIL.1nan1s rnuzs) P1toPosTa(s) veNcEnoRa(s)
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8.1. l-.¬'.ncerrada a fase de lances efou iiegociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor deverá encaminha.r a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçoes da Prefeitura l\/Iunicipal de MCiRƒ\.DA NOVA/CE  utlook.eom.br1, dentro do

de 24 (vinte e quatro) horas, apos convocação do pregoeiro através do rfarr do sistema de
pregão eletronico, para que o pregoei:'o proceda a uma breve análise.
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em lingua portugucsa,_ com a identificação
da l.icitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: banco, agë:1c.ia e conta corrente. Clbrigatorio somente para a licitante vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados apos o julgamento da. licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone., identificação (nome pessoa juridica), aposição do carimbo
(substituivel pelo papel timbrado) com o (ÍINPJ, ezmail da empresa e do responsável;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinanrra do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade c UF, bem como copia
do documento que dá poderes para assinar contratos em notne da empresa, se não for o caso do socio
administrador identificado no momento da habilitação;
cl) Apresentar proposta EQDERÁ SER UTILIZAD .ARCA PRÓPRIA, bem como preços
eornpletos, computando todos os custos necessários para o atenrlitnento do objeto da licitação, be.m como todos
os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, raras, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, garantias e quaistjtier outros onus que incidarn ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da
proposta.
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares ã especificação do Termo de Referencia:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.2. Os licitantes que dei:-rarem de anexar na plataforma deste certame os documentos e:-:igiclos no item D6
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregulariclades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complernentação posterior, et-tceto
os casos previstos nas Leis Complementares i'*~l°. 125/flo, nú 147/'14 e n° 155/16.
8.1.3. Constatado o atendimento das eicigencias fisadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo»ll1e
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer
dos demais licitantes.
8.1.4. Se o licitante clesatender as csigoncias habilitatorias, o pregoeiro e:-raminará a oferta subsequente, permitida
negociação -¬ subitem 7.5.11 do edital, verificando a. sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitação
do l.icitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de urna proposta de preços que
atenda integralrnente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoeiro poderá fit~ta:.' aos licitantes o pra:-to de U8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escoirnadas das causas que deram causa ã inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte poderá requerer o praro de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periorlo a c.rite:'io da adn-rinistração,
para regtllariaação dos documentos relativos ã regulariclade fiscal, obedecido o eitigido em Lei.

8.2 DA. ACEITABILIDADEI DA PRDPDSTA VENCEDURA.
8.2.1. I-ilncerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro eaaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á
adequação ao objeto e ã compatibilidade do preço em relação ao máaimo estipulado para contratação neste
Edital a em seus aneaos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.°
10.024/201.9.
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8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço má:-time
furado (Acordão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inezequivel.
8.2.3. Apos a análise das Propostas rle Preços, serão desclassificadas, com base aos Artigos 40, inciso K, e 48,
incisos l e ll, da Lei n° 8.666/93, as Pitopostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para o objeto deste edital, requisitado pelo orgão
requisitante da licitação ou com preços manifestamente ineaequiveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter rlemonstrarla sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do(s)
objctols) deste Edital. Consideram-se manifestamente ineaequiveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pelo orgão competente do municipio;
b) Aprcscnrarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura Municipal de
Morada I"-Ílo¬va/ Ce;
8.2.4 - Caso a licitante vencedora ofertar lance superior ao citado na cláusula 8.2.3.a (inferiores a 70% setenta
por cento) do valor orçado pelo orgão competente do municipio), a mesma terá que aneaar junto a sua Proposta
Consolidada a composiçoes de preços uni.tári.os, para demostrar ã comissão bem como para os demais
participantes, que os mesmos estão eaequiveis.
8.2.5. Qtialqtrei' interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a eaequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.2.6. l*-la hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de di.l.igãncias, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no rni.ni.rno, vinte c quatro horas de antecedoncia, c a ocorrência será registrada em ata;
8.2.7. C3 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento rligital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de ato 24 (Vll.\lTlf'i li Q_l_lr*1TRU) 1'lUR.AS, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e formalrne.nte aceita pelo Pregoeiro.
8.2.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, rlestacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informaçoes perti.nentes, a eretnplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletronico, ou,
se for o caso, por outro tneio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema
eletronico, sob pena de não aceitação da proposta.
8.2.18. Se a proposta ot: lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro ezarninará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, in formando no “chat” a nova data e liorárlo para
a sua cou.tinuidad.e.
8.2.12. O Pregoeiro porlerá encaminhar, por meio do sistema el.etronico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condiçoes diversas das previstas neste lildital.
8.2.13. Tambem nas ltipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar ã subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.2.14. A negociação será realizarla por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2.15. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta., o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. na ar.:JUDIcaçÃo E na Hotvtotooação
9.1. A adjudicação dar-se-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicaclo pela Autoridade Competente. Caso contrá_rio, a adjudicação ficará ei-:clusivamente a cargo da
.o..:_1:'oridade Competente.
9.2, A hornologsção dar-se-á e:-tclusivamente pela autoridade compete.nte..
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9.3. C) sistema gerarã ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do proced.irnento e as
ocorrências relevantes.
9.4- .Pr autoridade superior competente do orgão de origem desta l.ici.tação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

ID. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária n'“`.: 1901 27 812 {l(i1(i l - Gestão e Manutenção da SE_j`UV; elemento de despesa:
3.3.90.39.EiO _ Outros Serviços de Terceiro Pessoa _]urídica, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da PMMN, consignado no Orçamento Municipal de 2i_l22.

11. DA ASSINATURA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniencia da SECRETARIA, assinará contrato corn a(s)
vencedorrrfs) desta licitação, no prazo mãxinio de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por
esse orgão, sob pena, de decair do direito ã. contratação, podendo ser prorrogada somente urna vez, quando
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
11.2- lffiaso o l.icitante vencedor' se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assina tura do mesmo, a autoridade superior devera extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação através do ato de rescisão e retornarã os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sançoes cabíveis.
l. l .3- O Pregoeiro retornarsl. as atividades de seleção de melhor proposta e convocarã outro licitante, observada a
ordem de fnralificaçãtr e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assirn sucess.ivarnente.
ll.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a docurnentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar~se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Municipio de MORAIDA
NOVA e serã descredenciado no cadastro do Municipio, pelo praao de ate O5 (cinco) anos, sem prejuizo das
1"nI.1ltas previstas em edital e no contrato e das demais comirraçoes legais.
5.1. O contrato tera um prazo de 12 (doze) meses, a pmtir da data da assinatura, podendo ser aditado nos casos
previstos no art. 57 e incisos da Lei Federfal n". 55.666/93 e suas alterações posteriores.

12. CONSULTAS, RESPOSTAS, ÀIJITÀMENTÚ
12.1. Gs pedidos de esclateeirnentos e i.n.1p11gr'raçoes referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, até U3, (três) ii. data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletronico, no endereço  Ic.com.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasilia/DF.
Indicar o n” do pregão e o Pregoeiro responsavel, bem corno, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido,
indica.nClo quais os itens ou subitens discutidos;
12.2. Caberã o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
iu¬rpr.1gnação no prazo de até U2 (dois) dias Úteis contado da data de recebirnento do pedido desta.
12.3. Decairã do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou juridica que não o tiaet dentro do prazo E:-tado neste subitern, hipotese em que tal comunicação não terã
efeito de recurso.
12.4. A impugnação feita tempestivamente pelo I.ieitante não o itnpedirã de participar do processo liciratorio até
o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
12,5, Não serão cor-111ecir_ias as irnptrgnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subseritas por representante
não habilitado legalmente.
12.6- .as respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes serão divulgatlas no sistema e virrcularão os
participantes e a admiriisttação.
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1.2.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que itnporte em modificação dos te.rrnos do
edital serã designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquest.ior¬ravelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
12.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
12.9. Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.

rs. ortroetvcras, aavooação E na anotação
13.1. DILIGÊNCIA: liirti qualquer fase do procedimento licitatorio, o Pregoeiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecirnentos, confirmat informaçoes ou permitir sejam
sanadas falhas formais de. documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta.
13.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/ inabilitação.
ras. at‹:vooztçÃo tt. A1vULAçÃoz o Martrziprs as star-ser Nao. /ca paúszr rsvsgsf sa saulo ssa
licitação, em qualquer etapa do processo.

14. DA srscatrzação E nas .ttrrsaaçoes no corvraaro
14.1 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da .I`.ei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos
observados.
14.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes tecnicas ou vícios reclibitorios, e, na ocorrência desta,
não irnplica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da I'..ei Federal n° 8.ú(ifi[93 e suas alteraçoes.
14.3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários ir regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ir regularização das falhas ou defeitos olzrservados
e. encaminlrando os apontamentos ã autoridade competente para as providencias cabíveis. 14.1. Não haverá
exigência de garantia de execução para a futura contratação
14.4- - No interesse da COI*-§iTRA*l*Al\l'TE, o objeto deste Edital, Termo de Refererrcia e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido ate o limite de E5"/tr (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 ", inciso II da
Lei n° Súoo/93.
14.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido ate o li.mite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. (55, §§ 1° e 2°, da Lei n“
8.6615/93.
14.6- A licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
supressoes que se fizerem necessárias.
14.7- blenlrtrtn acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.

rs. na stiscotrraaração
15.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária perante
a Contratante.
15-2 - As subcontrataçoes porventu.ra realizadas serao integralmente custeaclas pela Contratada.

-II I
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15.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate o limite de
20% (vi.nte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno ctrmprimento do art. 72 da
Lei 8.666/93 e suas alteraçoes;
15.4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada inabilltada.
15.5 - A Contratada deverá solicitar formalmente ã Gestora do Contrato os pedidos de subcontratação, com os
quais a mesma poderá snttir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e strbitens.
15-6 - Qualquer strbcontratação somente será possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal de Morada
l`¬~lova, attavês do responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste .El.rl.ital e autorização expressa da
PMMN.
15.6.'l -¬ Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente. que a empresa contratada e a única
responsável por todos os serviços executados pela Subconttatada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
15.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado á PMMN, que poderá objetat
relativamente ãs cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
natureza.
15.8- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CO.l\l*1`RATADA. ê a única responsável por todos os
serviços executatlas pela Subcunrratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos
que envolvam o objeto proposto desta licitaç.ão.
15.9 - Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da COI^¬~lTl1A'1"A1'~lTE com os
subcontrataclos. _
15.10- A CON*l`liLA.TA1*~lTÍE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes tecnicas ou
administrativas.

16. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/COMPRAS, PAGAMENTO E DO
aeeoortrsxio acoNÓMrco
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da l..ei N”. 8.666 /93, inclusive quanto as prorrogaçoes, alterações e rescisoes.
16.2. IDA ORDEM DE SERV1ÇO/COMPRAS: Os produtos/ serviços contratados serão entregues/executados
mediante expedição de. OBD]-*LM DE SERVIÇO/COMPRA, por parte da administração ao licitante vencedor,
que. indicarão os serviços a serem executados /entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da tÍlOl\lTRAT.AN'1¬E.
162.1. O contratado deverá entregar os serviços/prorlutos solicitados na Ordem de Serviço/ Compra,
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condiçoes:
a) l\los locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Serviço /f_¬.o1'npras;
b) No prazo de no máximo de QQ (vinte) diga corriglps apos o recebimento da Ordem tie Serviço/Compra no
horário de U'?l-1 ás 13h (horário local).
162.2. O aceite dos serviços/produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especiticaçoes estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos serviços entregues.
162.3. Os serviços/produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço/Compra,
observa-ndo rigorosamente as e.specificaçocs contidas no instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observaçoes constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
16.2.4. 1-*ara os serviços ou aquisiçoes objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s) unidade(s) gestora(s) do Município de Morada lfilova/CE..
16.ã.4.1. As informaçoes necessárias para emissão da fat-.ira e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gestora(s).
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162.5. No caso de constatação da irradeqrração dos serviços fornecidos as normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de serviço e na proposta. vencedora a administração os recusatá, devendo ser de imediato
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçoes, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.3. Os serviços contratados deverão ser e.xecutados, observando rigorosar¬nente as especifrcaçoes contidas no
Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento c disposiçoes constantes de sua proposta de preços, bem
ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilitladc pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e cnrnerciais resultantes do fornecimento que ll-res sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as su.as expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;
b) F'.esponsal:riliza.t-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
16.4. O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
16.5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente., da Nota 1-"`iscal/Patura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
16.51. O atesto fica condicionado ir verificação da conformidade da 1*-lota Fiscal./Pattrra apresentada pela
Contratada corn os serviços efetivamente executados.
16.6. I-Iavenrio erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes ir contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento in.iciar-se-á apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer onus para. a Contratante.
16.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
167.1. N ão produziu os resultados acordados;
16.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou corn a qualidade minima exigida;
16.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Baricária de Crêdito, mediante deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, otr por outro meio previsto na legislação
vigente.
1.6.16. Será considerada como data do pagamento o dia etn que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
16.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.112 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma fortna,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disporribilidade Interna (IGP-OI), divulgado pela Fundação Oetollo Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rata temporis" para as
atualizações nos str.bperiodos inferiores a 5Ú(trinta) dias.
16.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contramal.
16.14- Serão descontados de (forma integral ou parce.lada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizaçoes ou de multas eventualmente registradas.
1614.1 - Os serviços serão pagos em conformidade corn as ruediçoes apresentadas pela empresa vencedora do
cerrtan.¬.e, e, de acordo com a composição dos preços unitários da sua proposta comercial.
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16.15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o inrerregno minimo de O1 l[um) ano a contar da data da proposta ou do ultimo reajuste.
16.16. Os preços serão rea.justados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor r'i.rnplo - IPCA, do
instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE., ocorrida no periodo acumulado em 12. (doze) meses,
adotando¬se a seguinte fórmula: Pr I P *ir (P x V), Clnde:
Pr = preço reajustado;
15" I preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obt.i.rla (acumulado nos últimos doze meses), onde (F x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16.17. C.(Í)l?*~l'l'RAT/\l`3.‹'*t, para obter direito ã correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondencia 'á Secretaria
retjuisitante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em ate O2 (duas) casas decimais.
16.18. Caso a CONTRATAIDA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
iíieorrcrá a preeltisáo do direitiiii
16.19. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

iv. nas oaatoaçöas na coNTxaTA.NTE
17.1. Solicitar a execução do objeto á CDI*-l'l`R.AT.¿\ DA atraves da emissão de Cirdem de Compra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar á COI“~lTR_ATAl)r\ todas as condições necessarias ao pleno ct1mprirne.nto das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive corri o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nfl 8.6i'›6ƒ1993 e suas alterações.
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
prmfidencias da CONTRATADA, que atenderá ou justiiicará de imediato.
1.7.4. Notiiicar a COI*~iTR.¿\Tr\DA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos á COi.\l"I`R.A'l`ADA nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horário da realização da entrega rios produtos podendo ser variavel em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da C(ÍÍIi'~liI`li_ATi'ãI'~l'T'lr¬L corn obse_rvã11cia das leis traballtistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos X serviços.
17.9. ll:-dgir o cumprimento de todos os compromissos assurnidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
17.10. 1*-¬ioLit`icar a Contratada, por escrito, sobre irnperfeições, falhas ou .irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
1?.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e tiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei n" 8.666/93.

is. nas ostttoaçües Da CUNTRATADA
18.1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos estabelecidos neste
Edital, Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante roda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, rodas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigieias na licitação,
18.3» Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.«1--- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiencia ou
irregularidade cometida por seus empregados e/oii prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, i.nclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cunrprirnento das leis trabalhistas e específicas do
traballio e legislação corre.lata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
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118.6 -- Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que veiiliani a ser solicitados pela contratante,
salvo quando i1nplica.rem em indagações de caráter tecnico, hipotese ern que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconforniidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fxado pelo Gestor do
Contrato.
18.8 ¬- Provideneiar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da C(Í)l\l'l`llATAl\'lTlÍ'I.
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defc.ito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, contado da sua. notit`icação.
18.10 ~ Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins, para
os seus empregados durante o periodo de prestação dos serviços.
18.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12., 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ri” 8.1178, de 19911);
18.12 - Úbservar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas toenicas, as leis e os regularnentos
pertinentes.
18.13. Responsabilizar-se integralrnente pela observáncia do dispositivo no titulo II, capitulo É da Cl..'1', e na
Portaria n."` 3.460/77, do Miriistiirio do Traballio, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
18.14. Repor imediatamente, sem omis para a CUN'1*RA'l`ANTl`-_"`., as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisão.
18.15. Arcar corn todos os õnus ou obrigações decorrentes da legislação tribiitária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativa.s á operacionalização dos serviços contratados.
18.16 - Não permitir a utilização de qualquer tralzaalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do traballio do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
1. 8.17 ~ Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança rio orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

19. nas tivisiuiçoes E simçoes ADM1N1'sTtuiTiva.s
19.1. Adora-se como criteirio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancioriáveis em edita.is de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
provio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
Fistados, Dist.rito Federal e Municipios, atcnderido a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/ Plenário n" 1.793f2U11, art. 7° da Lei 111.520/2ÚiÍi2, com respectivos prazos de duração:

____ I-1 ill I IIÇII 1 Iziífl l Inll-Ill lI'Ií'F'I'I'I

'II~ Descuinprii' prazos esffibelecidos pelo PILEGOEIRÚ

` Burros» j _s.§_i_siçoas gua seaío a_i_f~ticaoiisz_
I- Forjar a classificação como microenipresa ou empresa de , _ _ P _

_ 1. Impedtiiiento de licitar pelo período de, no iiinumo, 1
(um) ano. rlcordáo TCU/PL n° 3074/2Ú1'1.perjueno porte para oiitençao de tratamento favorecido ein

licitações iricentivadas ou irão.

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no niinirno, 4
durante a sessão de licitação para qualquer nianifeslaç-ão iia (quatro) meses.
sessão pública, gerando ttuntilto e atrasos no certame.

. I-l_'I$I _ -13 í

III- Desistir do laiice, sem justificativa, dtiraii.te a sessão i 3,_ Tm,.,E¿_¡_,.,.,Eflt¿, de jícimr Pgjü Pggggü dg, EL., ,T,¡¡,_¡_m,¡,: 5
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) iiieses.

TV- Não apresentar oii dei:-:ar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
1iabil.itação oii na contratação.

` 7' _ Paseseitúifili iiunicivat os iaoaatia novaav. Manoat cristao. Ns. vas - eeutao -_ iaoaaoa nova z casas- ces sas.sa.aús
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ti. lnipedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
(seis) meses.
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V- .-\_resentar ro osta comercial em dc.sacordo com o _ _ _ _P P P '5 Impedime.nto de licitar pelo periodo de, no rriirtimo, 1Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer "(uni) ano.
sentido.

1 I 2 LÊ Z m Em mim m l' I . ¡-

contratação.

Ei. Impedimento de licitar pelo periodo de no niinlrno
. VI- rlpresentat documentação falsa durante a licitação ott (Ei11Eü)211'lÚ$‹

7. Comunicar ao l\fli_ii.istéi:io Público Estadual e ou Federal.
para apurações de sanções de o.tdem penal.

i_._.__.¬

execução do contrato ou da vigoncia da ata de registro
preços. _

Vil» Não manter as coiidições liabilitatorias durante a _ _ _ . . 6
de

8. Impedimento de licitar pelo penodo de, no mi_nimo,
(seis) iiieses.

5

III-I_Ç I-I-I-I-I-I Z

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatiira da rita.

9. Impediniento de licitar pelo periodo de, no iiiiiiimo, 1
(uni) ano.
lo. l\/Ittlta de., no minimo, 113% (dez por cento) do va.lor
do coiitrato/nota de enlpenlio.

1¬'\ \-l- l í I;-_

termo de referéiicia.

a contratação.

J -É 2 _

HI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

IX- Entregar o objeto fora do prazo est.abelecido no edital e

K- Não efetiiar a troca do objeto, quando notificado, durante

11. r"idve.rtif:iicia
12. Multa de, no niiiiirno, 11,5 88 (rneio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 21') (vinte) dias. Apos o vigésimo dia
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto.
13. Advertência;
14. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(inn) ano.
15. Multa de, no minimo, 111% (dez por cento) do valor
do contratoƒnota de empenho.
16. rldverténcia
17. Multa de, no ni_in_i_rno, 0,5% (nieio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, liniitada a 20 (viiite) dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
olijetip. H

I Iílí í
lí

teferéncia.

lili- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) qiiando previsto no edital e termo de

18. i-'tdvcrtericia
19. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rniiiimo, 6
(seis) rneses.
211. Multa d.e, no niiiiimo, 11,5% (meio por cento) por dia
de a

_I I_Ç I-I if!!

neste Edital duraiite a licitação ou contratação.

demonstrando ofensa ao ordenameiito juridico,

sociedade.

Isflll- Deixar de entregar docunientação original exigida

XIV- Comportar-~se de modo inidoneo na licitaçao ou
contratação, causando prejuizo a rldministração oii

ao
reg1'anient.o do edital, aos lici.taiites, ii ildiiiiiiistração e á

do contrato/nota de empenlio/valor total estimado para
o item ou lote.

12. Impedimeiito de licitar pelo periodo de, no minimo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, no minimo, 111% (dez por cento) do valo
do contrato/nota de enipeiiho.

traso, aplicada sobre. o valor do eq ttipamento_
2.1. Multa de, no ni_inimo, 1fJ'l‹"ú (dez por cento) do valor

_¿_ 

I

|-_-í -_'II_ I-_ FI _

HV- Cometer fraude fiscal durante a licitação oii contratação.

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
E5. Midia de, no rrtinimo, 1Ú“i'ii (dez por eerito) do valor
do contrato/nota de empenlio.
25. Comu_niear ao lviinistério Público Federal e oii
l:"zstadual.

¡_¡,¡¡_¡-'- i¡|-flq I-1-I_I -.í í |

Ii-_ Z l -1 í
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XVI- Não reeoinpor niveis de serviços aco.rdad.os, quando
esgotados os sancionameiitos proprios, regulares e inerentes
aos monitorarrieni.os téeii_ico-operacional e administratzivo do
gerenciamento contratual.

27. Impedi.rneiito de licitar com a l-"'lVllVli“¬I pelo periodo
de, no rn_i_iiimo, 1 (um) ano.

_-I-_-_|-i_ ___-|
í_.__|z_-n n i-i _.-_ i l _-I--1 i

XVII- Dei:-tai' de executar qtialquer obrigação pacniada ou
prevista ein lei e no edital da presente licitação, em que não
se coiniiie outra penalidade.

28. Impediniento de licitar com a Pl*vl1vfl"~i por, no
m_i_ri_imo, 2 (dois) anos.

Ilzll-Il-II-L I-I-I'\-I.ƒI-I'I¬ I__ I _

}í.V'lII- Não celebrar coiitrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

I;-I I _ _ _

XIX- Iiicxecução total, previsto na Lei Súúú/93 c Lei
1U.52Ú/EEIÚE.

__ I_ _ ___

NX- Inexecuç.ão parcial do objeto previsto na Lei 8666/Elo e
Lei 10.520/2iÍltÍl2.

liGí.l¬~ Denegrir ou caliiniar equipes técnica e do Pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PMl_\iiN,
em razão de denúncias sob a acusação de direcioiiarneiito dc
certame, sem a apresentação de provas pertinentes oii a
apresentação de provas infundadas, eiii processo

. administrativo instaurado.

I-_ _ I _ _ I _ l

2.9. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no niii¬i_i_rno, 1(um) ano.

3o. Inipedinieiito de licitar com a Plvíli/i1`*¬l por, no
iri.i_n_i.tno, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no míniiiio, .'?_D1f's (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/riota de empenho ou valor da parcela.
32. Impedimento de licitar com a Pl)/IMN por, no
rninimo, 1 ano.
33. Multa de, no niiiiinio, lüfiii (dez por cento) sobre o
valor correspon_d¿e_nte a parte não exepptgda.

I-'

3-tl. Impediniento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estiidual, Municipal, pelo período de 5 (cinco)
ano.

J Il.l-LHE | I LIIIFIIZI _ _

l'í.1›{'.II- Conie.ter fraude fiscal no tecolliirnento de quaisquer
tributos.

35. Declaração de inidoneidade
J _ ¡ P1 \.|_l._I-I ___

ÊC'š_lll- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

-'_'|'I-I-III _ I I-I-_-I I-I-_

IDCLV- Frustrar ou fraudar medisuite a'uste combina ão oui l i S
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
proccdjniento lici.tatorio público.

|I'¶\ | \.l.|.|-I-|..'¬'I'IFI _.l.l__-I _

36. Declaração de irtidoneidade

37'. Mttlta de ato 2Ú'i"u do faturamento bruto do último'
exercício anterior ao da instauração do processo
adniinist.rat'.ivo_
38. Publicação extraordinária da decisão condenatoria.

KNV- Iiii edir iert|_irbar ou fraudar a realiza ão deP =‹ I 'Ê
qualquer ato de procedimento lieitatoizio público.

4o. Publicação extraordinária da decisão condenatoria.

39. Multa de até 20% do faturamento bnito do último
exercício anterior ao da instauração do proc.esso
administrativo.

F _ _ _ _ I I- ll

'liÍrC*=lVI- Criar, de modo fraiidulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de. licitação pública oii celebrar
contrato administrativo;

41. Multa de até 201/ii do faturamento bnito do último
exercício anterior ao da instatu'-ação do processo
ailtiiiiiistrativo.
4.'-1. Publicação extraordinária da decisão coiideiiatoria.
 

I-lí _-_-I ___ ___

Íi-=É-i'_`V`iI¬ Manipiilar ou fraudar o equi.lib.rio economico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

43. Multa de até 211'-lii do faturamento bruto do últinio
exercicio anterior ao da instauração do processo
adnnnistrativo.
44. Publicação extraordinãria da decisão conde.natoi;ia.

.__ -_ -_-¡ ils _ -_: 1--II g¿ 

` ` l t tivarnente e indevidamente19.2. Serão considerados irijustiticados os atrasos nao comunicar os eiiipes
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da l“l\/IMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Coriiprovado impedimento oii reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Pli/1]Ívl.i*~l, a licitaiite vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
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19-3. Na hipotese da niulta atingir o perceiiuial de 10"/s (dez por cento) sobre o valor do contrato, a IJMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do comproniisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará ás
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorréiicia de fal.lia maior poderá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidacle para licitar ou contratar com a I-'lclininistração Púlil.ica, prevista no art. 7°
da Lei nf' 10.250/2002.
19.4. As rriultas porventtira aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
direraniente da pessoa penalizada, aiiiigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas eumiila.tivamente ás demais
sanções previstas neste Edital.
19.5. O licitante/contratado será. informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa prévia no prazo de 05(ciiico) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.78¿lf1999.
19.5.1. Traiiscorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As multas serão recolhidas etii favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente.
19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumul.ativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

an. na Rescisão coivTa.aTU.AL
20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver utiia das ocorréncias prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei nf' 8.666/93, de 21/06/93;
20_1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) De.terini_nada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enuinerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada corn antecedéncia mínima de 30 (trinta) tlias, observado o
disposto no art. 109, “l", letra lie”, Cla niesnia lei;
b) ilniigável, por acordo entre as partes, caso haja coriveiiiéncia para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento rio § 1” do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) judicial, nos
tertnos da legislação vigente.
20.1 _2. A Rescisão administrativa oii amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
atitoridade competente;
20.1.51. Os casos de rescisão cont_tatual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o cont.raditorio e ampla defesa.
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) (Í) não-cuniprimento de cláiisulas contratuais, especificações c prazos;
b) Ci cumpritneiito irregular de elái.isulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão rio seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) CJ atraso injustifieado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço oii do fornecitnento, sem justa causa e prévia comunicação ã Adniinis'traç.ão;
f) Cl desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e iiscal.izar a sua
execução, assiui como as de seus superiores;
g) C1 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo pri_i¬neiro do artigo 67 da
Lei n° 8-666, de 21 de jurilio de 1993;
ii) A decretação da faléncia ou instauração da insolvéncia civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecirnento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
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lr) Razões de interesse público, de alta. i:eleváncia e amplo conliecimento justificadas e 'deterrninatlas pela máxima
auto.tidadc Administrativa a que está subordinado o contratante e cxaradas no processo Administrativo a que se
refere o Coiit..rato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos inateriais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
além do limite perii¬iitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da I..ei n“ 8.666, de 21 de junho de. 1993 em caso de
não concordáncia por parte da einpesa;
iii) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superi.or a 120 (ceii.ro e vinte)
dias, salvo ein caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de inclei¬iizações pelas
sucessivas e contratualnieiite iinprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cuniprirnento das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação;
ii) A ocorréncia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) Ci descumpriniento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) C) reconlieciiiiento dos direitos da Aclministtação, em caso de rescisão aclministta1:iva prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ai. na Fiiaiinis E na coaauvção
21.1. As licitaiites devem observar e a contratada deve obse.rvar e fazer observar, por seus fornecedores e
siibcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto pa.drão de ética durante todo o processo de licitação, de
corittatação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber oii solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lic.itação ou ria execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infli_1enciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esqueniatizar ou estabelecer tim acordo entre duas oii mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão I.icirador, visando estabelecer preços ein niveis artificiais
e não-competitivos;
tl) “prática coerciiiva": caiisar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando iriflueiiciar sua participação e.m uni processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) dest.ruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício tio direito de o organismo financeiro multilateral
promover' inspeção.
21.2. Na hipotese dc. financiamento, parcial ou integral., por organismo financeiro intiliilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este orgartismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, coristatar o ciivolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de tim agente, em práticas corruptas, fraudtilentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contra to financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na liipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralniente, por
organismo fma.nceiro itiul.tilateral, niediantc adiantamento ou reembolso, pertiiitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do conuato e todos os
documentos e registros relacionados ii licitação e ã execução do contrato.
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2l.~1. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara aa sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas corruptas, frautlulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na er-tecução do contrato financiado por organismo
financeiro mulrilateral, sem prejuiao das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

aa. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1- Independentemente de declaração e:-tpressa, a apresentação da proposta irnplica na aceitação plena e total
das condições e eaigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informaçiies constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a ineitistëncia de fato irnpeditivo a participação da pessoa juridica, bem como
de que devera clecla.ra~los quando ocorridos durante o certame.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão lšiletrortico podera ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo,
b) revogada, por conveniência da Administração, dec.orrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o aro;
22.3- Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital sera registrado no horario oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação podera ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
22.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de lVlOP._ADr\ NOVA, locai.i::ada a Av. Manoel Castro, nf' 726, Centro, no horario das 08:00 até as
11:30 horas, ou podera ser lido através do site: Iicitaeaoggg(rt1outlool‹t.gg¡z1,Lz¡;, vnvw.]¿c,e,ge.gov.br ou
11t;ps:¿¿bllcgg_13,pr:1s.eo1n¿'Ijome/Ptibligäceess.
22.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefe.in.u'a Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no
horario das 08:00 até as '1 1:30 horas.
22.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinerrte.
22.8 - Qualquer rnodificaçao no Edital ei-:ige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
resto original, reahrindo-se o praao inicialmente estabelecido, e:-tecto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.
22.0 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que não alterem a
substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registratlo
em Ata acessivel a todos, a.tril:›uindo-lhes validade e eficacia pa.ra fins de habilitação e classificação.
22.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adr¬n.in.istração
não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatorio.
22.11 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Adminis tração, no local do serviço, se for o caso, para
representa-lo na eaecução do contrato.
22.12 - Na contagem dos praaos estabelecidos neste Edital e seus Ane:-tos, excluir-«se-a o dia do inicio e inclnir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de eapediente na Administraçao.

23. DO FORO
23.1- liica eleito o foro da Coniarca de MOEAIDA NOVA, l.-ilstado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela vis. administrativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privi.lep,iado que seja.

Morada 1*-leva-CFI., 10 de outubro de 2022.
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